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O que é regularização fundiária urbana? 

A Regularização Fundiária Urbana (Reurb) é o conjunto de medidas jurídicas, urbanísticas,

ambientais e sociais destinadas à incorporação dos núcleos urbanos informais ao

ordenamento territorial urbano e à titulação de seus ocupantes, de modo a garantir o

direito social à moradia e o pleno desenvolvimento das funções sociais da propriedade

urbana (Lei 13.465/2017).



O que mudou com a nova Lei nº 13.465, de 11 de julho de 2017

A nova legislação conferiu aos Municípios o grande papel de protagonista na regularização
fundiária, atuando em todas as etapas do processo, desde sua instauração, até o requerimento
solicitando ao Oficial do Cartório o registro da CRF (Certidão de Regularização Fundiária), e do
projeto aprovado para a emissão do título de propriedade.

• Nos casos de REURB-S (social), o Projeto de Regularização Fundiária (ou o seu custeio) são de
responsabilidade do Município.

IMPORTANTE:
• Uma vez protocolado o requerimento dos legitimados, a lei confere o prazo de 180 (cento e
oitenta) dias para classificar a modalidade da REURB.
•O Município conveniado no REURB-SC assumirá o compromisso de aprovar o projeto e emitir a
CRF no prazo de 30 dias, prorrogável por igual período mediante justificação, a contar do
recebimento do projeto.



Modalidades da REURB

Reurb de Interesse Social (Reurb-S) - regularização fundiária aplicável aos

núcleos urbanos informais ocupados predominantemente por população de baixa

renda, assim declarados em ato do Poder Executivo municipal, respeitado o limite

máximo legal de 5 salários mínimos.

• Nessa modalidade as famílias beneficiadas terão isenção total de todos os

custos decorrentes da REURB, além da isenção de custas e emolumentos

cartorários, indenizações e/ou compensações

Reurb de Interesse Específico (Reurb-E) - regularização fundiária aplicável aos

núcleos urbanos informais ocupados por população não qualificada como baixa

renda.

• Nessa modalidade as famílias beneficiadas assumem os custos do projeto da

REURB, bem como emolumentos e custas cartorárias

Núcleo Urbano Informal
É o assentamento humano clandestino ou irregular. Enquadram-se ocupações

ordenadas, desordenadas, clandestinas e irregulares, como por exemplo, posses,

ocupações, condomínios, loteamentos e incorporações ilegais, situados em núcleos

informais com uso e características urbanas, mesmo que situados em zonas rurais.



OBJETIVOS DO PROGRAMA

Proporcionar orientação, apoio técnico e jurídico aos Municípios
interessados em participar do Programa, com o desígnio de regularizar
núcleos urbanos informais consolidados nas respectivas localidades,
ações essas que serão norteadas pela Lei Federal Nº 13.465/2017 e
Decreto Federal Nº 9.310/2018.

• Firmar parcerias para, em conjunto com o Governo do Estado,
subsidiar Programa.

• Firmar Termo de Convênio com os Municípios interessados na
adesão do Programa.



ATRIBUIÇÕES DO MUNICÍPIO NO PROCESSO DA REURB

Instaurado o processo da REURB compete ao Município:

• Requerer junto aos ocupantes toda documentação necessária;

• Notificar os extremantes e possíveis interessados para, querendo, apresentarem impugnação no
prazo legal;

• Tratando de Reurb-S - promover o estudo social das famílias beneficiadas e a  elaboração dos 
projetos;

• Aprovação do projeto da Reurb,

• Expedição da CRF (Certificado de Regularização Fundiária).

• Nos casos de Reurb-S, encaminhar ao Oficial do Cartório a CRF e o projeto aprovado, requerendo a
regularização do imóvel, sanando eventuais pendências quando requisitadas.

• Entregar o título de propriedade ao beneficiário.



BENEFÍCIOS DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

Das Famílias

• O título da propriedade e moradia digna 

• Segurança na compra e venda do imóvel com a transferência realizada em 

cartório

• Créditos bancários

• Inscrições em Programas Habitacionais

• Qualidade de vida

• Fornecimento regular de energia elétrica, água e rede de esgoto. 

Dos Municípios

• Dinamização da economia

• Aumento da receita dos Municípios com IPTU e a incidência do ITBI na 

compra e venda.

• Crescimento urbano ordenado e melhoria da infraestrutura

• Dinamização da economia

• Prevenção ou mitigação de danos ambientais



LEGITIMAÇÃO FUNDIÁRIA

• Trata-se de forma de aquisição originária de propriedade, conferido por ato do

poder público.

• Aquele que detiver como sua, unidade imobiliária integrante de núcleo urbano

informal consolida existente em 22/12/2016.

• Na Reurb-S, a legitimação fundiária será concedida desde que atendidas as

seguintes condições :

a) O beneficiário não pode ser concessionário, foreiro ou proprietário de imóvel

urbano ou rural;

b) o beneficiário não pode ter sido contemplado com legitimação de posse ou

fundiária de imóvel urbano com a mesma finalidade, ainda que situado em núcleo

urbano distinto;

c) Em caso de imóvel urbano com finalidade não residencial, tem que ser

reconhecido pelo poder público o interesse público de sua ocupação;



LEGITIMAÇÃO DE POSSE 

• Poder público reconhece uma situação de fato;

• Transmite somente a Posse;

• Não se aplica aos imóveis situados em área de titularidade do poder público;

• Decorrido o prazo de 5 anos contados da data do registro da legitimação de posse, a

posse será automaticamente convertida em título de propriedade, por meio do usucapião

constitucional especial urbano (art. 183 da Constituição Federal), desde que atendidos os

seguintes requisitos:
a) Imóvel deve possuir até 250,00 m²;

b) Imóvel deve ser utilizado para moradia dos requerentes;

c) Posse de 5 anos ou mais.

• Não atendendo os requisitos acima, o título de posse poderá ser convertido em título de

propriedade, a requerimento do interessado perante o cartório de registro de imóveis,
conforme os requisitos do usucapião estabelecidos em lei, aplicado ao caso.



REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NO REGISTRO DE IMÓVEIS

Documentos necessários:

• Requerimento de registro da Certidão de Regularização Fundiária – CRF e do Projeto aprovado, 

informando Reurb classificada pelo município;

• Certidão de Regularização Fundiária – CRF expedida pelo Município;

• Projeto da regularização aprovado, com georreferenciamento (conforme modelo);

• ART ou RRT do responsável técnico (dispensada quando o responsável técnico for servidor ou 

empregado público);

• Memorial descritivo das áreas, com georreferenciamento (conforme modelo);

• Estudo técnico de Risco e ambiental, quando for o caso;

Observações: 

•Prazo para finalização: 60 dias, prorrogáveis por mais 60 dias.



PASSO A PASSO DA DIVULGAÇÃO DO PROGRAMA

Requerimento

1.



Declaração de rendimentos

2.



3.

Notificação



4.

Levantamento Planialtimétrico e Cadastral 
Georreferenciado

Memorial Descritivo



Planta do perímetro do lote

5.

Memorial Descritivo do lote



Termo de Aprovação do Projeto

6.



SUGESTÕES

Instauração da Câmara de Resolução de 
Conflitos  





Equipe Técnica

Amarildo Luiz Gaio _ Secretário Executivo de Habitação e Regularização Fundiária

Cledonir João Machado_ Diretor de Regularização Fundiária

Rudnei José do Amaral _ Diretor de Habitação

Clélia Clara da Silva _ Gerente de Habitação

Leandro Guilherme Costa _ Gerente de Projetos

Vivian Silva Freitas _ Gerente de Regularização Fundiária

REURB-SC

Avenida Mauro Ramos, 722 – Centro

CEP: 88.020-300 – Florianópolis/SC

Telefone: (48) 3664-0662 / 3664-0603

email: sehabrf@sst.sc.gov.br

www.sst.sc.gov.br

Parceiros:


